
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Prorrogação da Licença de Instalação (PLI) N° 052/2025 VALIDADE: 23/12/2026

A Autarquia de Urbanização e Meio Ambiente de Caruaru – URB, com fundamento no artigo 23, inciso VI da
Constituição Federal, Lei Federal Nº 6.938/1981, que estabelece a Política Nacional de Meio Ambiente, o artigo 36°
da Lei Estadual Nº14.249/2010, resoluções do CONAMA em especial o artigo 6° da Resolução Nº237/1997 e da Lei
Municipal N°7.138/2023, que dispõe sobre o licenciamento e infrações ambientais no Município de Caruaru e dá
outras providências e ainda considerando parecer técnico constante dos Autos Processuais Nº 87.629/2025,
URB/PLI-052, expede a presente PRORROGAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO ao Empreendimento infra
identificado, sob as condições abaixo relacionadas cujo descumprimento implicará em falta de natureza grave,
acarretando a suspensão automática da presente licença.

1. O Empreendedor deverá implantar o empreendimento, na área pleiteada, conforme as informações
apresentadas ao Órgão Ambiental Municipal, devendo qualquer modificação ser comunicada para prévia
análise e aprovação por este Órgão;

2. Os Resíduos da Construção Civil- RCC deverão ser acondicionados de acordo com a CONAMA 307,
transportados por empresas devidamente licenciadas ambientalmente e destinados em áreas licenciadas;

3. O empreendedor deverá apresentar os manifestos de coleta e destinação final dos resíduos da construção civil
no ato de renovação da licença;

4. Fica terminantemente proibido vedar, aterrar ou impedir de alguma forma a passagem natural dos cursos de
água naturais perenes ou intermitentes na área da propriedade;

5. O material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser originário de fornecedores devidamente
licenciados;

6. O canteiro de obras deverá ser implantado, observando cuidados especiais para destinação dos efluentes
produzidos, sendo proibido o lançamento superficial no solo;

7. O empreendedor deverá respeitar os limites de emissões de ruídos, conforme as normas técnicas ABNT/NBR
10.151/2019 e 10.152/2017;

8. Manter sempre úmidos os caminhos e desvios, de modo a se evitar o levantamento de poeira, principalmente
nas áreas próximas às habitações;

9. Na eventualidade da necessidade de realocação de rede de serviço (rede elétrica, rede de telefonia, adutoras,
etc.), solicitar pronunciamento dos responsáveis pela sua operação e manutenção antes da execução dos
serviços.

10. O empreendedor será responsável civil, penal e administrativamente pelos danos causados à vida, à saúde, ao
Meio Ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer parte da presente atividade, devendo comunicar de
imediato a este departamento qualquer acidente que venha comprometer a qualidade do meio ambiente;

11. A presente licença tem validade de 1 (um ano), devendo sua renovação ser solicitada ao órgão licenciador
deste Município, 60 (sessenta) dias antes de seu vencimento.

DADOS DO EMPREENDIMENTO
Nome Empresarial: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU
CPF/CNPJ: 10.091.536/0001-13

Endereço do Empreendedor:
Praça Senador Teotônio Vilela, s/n, bairro Nossa Senhora das Dores,
Caruaru-PE.

Endereço do Empreendimento: Rua Projetada R-7, Bairro Inocoop, Caruaru/PE.

Características do empreendimento:

O projeto enquadra-se na Tipologia de Empreendimentos Imobiliários,
Código da Lei Municipal N° 7.138/2023, cujo objetivo consistirá na
construção do CMEI no Bairro Inocoop, com área total do terreno de
4518,00 m², área após retificação 4.759,16 m² e área creche tipo I de
2.400,00 m². Conforme documentação apresentada.

OBSERVAÇÕES
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ESTA LICENÇA DEVERÁ SER AFIXADA EM LOCAL VISÍVEL

Caruaru, 23 de Dezembro de 2025.

Atenciosamente,

Júlio César Silva
Analista de Licenciamento Ambiental

José Arruda
Gerente de Licenciamento Ambiental
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 20A1-B55F-C3EE-A22E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JÚLIO CÉSAR ERINALDO SILVA (CPF 110.XXX.XXX-59) em 23/12/2025 11:49:36 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSÉ ARRUDA BISERRA NETO (CPF 110.XXX.XXX-69) em 23/12/2025 13:02:17 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/20A1-B55F-C3EE-A22E

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/20A1-B55F-C3EE-A22E

